
DECRETO EXECUTIVO N° 346/2001 – DE 02 DE MAIO DE 2001 

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE CRIAÇÃO DE SUÍNOS DO MUNICÍPIO – PROCRISU, e 
dá outras providências”. 

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal n° 301 DE 05 de março de 
2001: 

DECRETA: 

Art. 1° - A correção pelo IGP-M prevista no artigo 7° da Lei Municipal n° 301/01, será 
realizada com base na média acumulada dos 12 meses subseqüentes ao do saldo 
devedor do financiamento. 

Art. 2° - No caso de inadimplência dos beneficiados, será adotado os procedimentos dos 
artigos 127 e 128 do Código Tributário Municipal. 

Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 02 de maio de 2001. 

HARDI MILTON EICKOFF   

Prefeito Municipal  
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Sec. Mun. De Adm. e Planejamento 


